
« TERÇA-FEIRA » 08 DE MAIO DE 2018 1APUBLICAÇÃO OFICIALWWW.JCORREIODOPOVO.COM.BRaceSseEdição 2889 1A
« TERÇA-FEIRA » 08 DE MAIO DE 2018 WWW.JCORREIODOPOVO.COM.BR

 * Não pode ser vendido separadamente  Suplemento integrante da edição 2889 do Jornal Correio do Povo do Paraná
Edição 2889

aceSse
PUBLICAÇÃO OFICIAL

 
 

Página 1 de 1 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-970 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2017/2020 

 
 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº. 023/2018 
07/05/2018 

 

 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município e com 
base no Inciso IV do Artigo 3º da Lei Federal Nº 10520 de 17 de julho de 2002, que 
instituiu a modalidade de licitação denominada pregão para aquisição de bens e serviços 
comuns, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º. NOMEAR a SUBCOMISSÃO TÉCNICA com a incumbência de 
proceder à análise das propostas referentes à LICITAÇÃO DE AGÊNCIA DE 
PUBLICIDADE, composta pelos seguintes membros: 
 
 > PLACIDO DAMIANI NETO 
 > DIANA PRETTO 
 > ROBERTY ARY ROHSLER 

  

Art. 2º - Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, em 07 de maio de 2018. 

 

 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

SÚMULA: NOMEIA SUBCOMISSÃO TÉCNICA PARA ANÁLISE 
DE PROPOSTAS DE AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 043/2018- PMLS
Objeto:  Registro  de  preços  para  aquisição  de  medicamentos  para  atender  a
demanda da Secretaria Municipal de Saúde do município de Laranjeiras do Sul,
exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte.
Tipo da Licitação: Menor Preço por Item.
Abertura dos Envelopes: 08h15min do dia 23/05/2018.
Informações  Sobre  Edital:  A  íntegra  deste  Edital  e  seus  anexos  estarão
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br. 
Laranjeiras do Sul-PR, 07 de maio de 2018.
Edson Carlos Becker
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 044/2018- PMLS
Objeto:  Aquisição  de  cadeiras  e  poltronas  para  atender  a  demanda  das
secretarias  municipais  e  impressora  matricial  para  atender  a  demanda  da
Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, exclusivo
para micro empresas e empresas de pequeno porte.
Tipo da Licitação: Menor Preço por Item.
Abertura dos Envelopes: 13h15min do dia 24/05/2018.
Informações  Sobre  Edital:  A  íntegra  deste  Edital  e  seus  anexos  estarão
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br. 
Laranjeiras do Sul-PR, 07 de maio de 2018.
Edson Carlos Becker
Pregoeiro

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 059/2017  
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2017 
 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO SERVIÇOS 
MÉDICOS NAS ÁREAS DE CLÍNICA GERAL, COM LOTES EXCLUSIVO PARA MICRO 
EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: JAIRO LEONEL DE CARVALHO FILHO - CLINICA MEDICA - EPP, 
inscrita no CNPJ n.º 24.601.399/0001-24, situada na Av. Vereador Honorio Babinski, n.º 
91, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-270, neste ato representada pelo Sr.  JAIRO 
LEONEL DE CARVALHO FILHO, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
024.781.629-97 e portador da cédula de identidade n.º  6.678.588-2-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 
 
PRAZO DA VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 27 de abril de 2018. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 061/2017  
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2017 
 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO SERVIÇOS 
MÉDICOS NAS ÁREAS DE CIRURGIA GERAL, COM LOTES EXCLUSIVO PARA MICRO 
EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: PEREZ, ZIBARTH, MARREIROS & ABREU LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 
n.º 03.019.947/0001-32, situada na Rua Vereador José Ayres de Oliveira, n.º 986, Centro, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-240, neste ato representada pelo Sr.  MARCIO 
PEREIRA MARREIROS, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
908.375.687-49 e portador da cédula de identidade n.º  06782758-4-SSP/RJ. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais). 
 
PRAZO DA VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 27 de abril de 2018. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 060/2017  
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2017 
 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO SERVIÇOS 
MÉDICOS NAS ÁREAS DE CLÍNICA GERAL, COM LOTES EXCLUSIVO PARA MICRO 
EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: PEREZ, ZIBARTH, MARREIROS & ABREU LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 
n.º 03.019.947/0001-32, situada na Rua Vereador José Ayres de Oliveira, n.º 986, Centro, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-240, neste ato representada pelo Sr.  MARCIO 
PEREIRA MARREIROS, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
908.375.687-49 e portador da cédula de identidade n.º  06782758-4-SSP/RJ. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 
 
PRAZO DA VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 27 de abril de 2018. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei 
Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 028/2018 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, TIPO ÔNIBUS, MICRO-
ÔNIBUS, VAN E VEÍCULOS LEVES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo 
para micro empresas e empresas de pequeno porte, com item de ampla 
concorrência e cota de até 25% para me e epp. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
VALDIR ARNALDO DANILAVICIUS 88105229900  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 LAVAGEM DE VEICULOS TIPO 

PEQUENOS LAVAGEM DE VEICULOS  
LAVAGEM COMPLETA. 
 
LAVAGEM COMPLETA/GERAL: 
ENTENDE-SE POR LAVAGEM 
COMPLETA/GERAL DO VEÍCULO, A SUA 
LIMPEZA INFERIOR, EXTERNA, 
INTERNA, SECAGEM E ACABAMENTO, 
ASPIRAÇÃO GERAL E POLIMENTO. 
LAVAGEM DAS ENTREPORTAS, PARA-
CHOQUES, PNEUS, AROS, TELAS, FARÓIS 
E BANCOS, ONDE FOR POSSÍVEL O 
ALCANCE DOS PONTOS DESEJADOS. 
LAVAGEM DOS BANCOS, CARPETES, 
PISO, FORRO LATERAL, FORRO TETO): 
ESCOVAR E RETIRAR A SUJEIRA COM 
MÁQUINA APROPRIADA, UTILIZANDO-
SE APLICAÇÃO DE PRODUTOS 
ADEQUADOS, QUANTAS VEZES 
NECESSÁRIAS PARA ALCANÇAR A 
LIMPEZA DESEJADA 

VALDIR 
ARNALDO 
DANILAVICIUS 

 UN 1.500,00 37,00 55.500,00 

TOTAL 55.500,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 55.500,00 (cinquenta e cinco mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de maio de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 

2 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei 
Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 028/2018 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, TIPO ÔNIBUS, MICRO-
ÔNIBUS, VAN E VEÍCULOS LEVES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo 
para micro empresas e empresas de pequeno porte, com item de ampla 
concorrência e cota de até 25% para me e epp. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
NOILI PROCKSCH 60321938968 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Quantidade Preço Preço total 
1 2 LAVAGEM DE VEICULOS TIPO VAN E 

KOMBI LAVAGEM COMPLETA. 
 
LAVAGEM COMPLETA/GERAL: 
ENTENDE-SE POR LAVAGEM 
COMPLETA/GERAL DO VEÍCULO, A SUA 
LIMPEZA INFERIOR, EXTERNA, 
INTERNA, SECAGEM E ACABAMENTO, 
ASPIRAÇÃO GERAL E POLIMENTO. 
LAVAGEM DAS ENTREPORTAS, PARA-
CHOQUES, PNEUS, AROS, TELAS, FARÓIS 
E BANCOS, ONDE FOR POSSÍVEL O 
ALCANCE DOS PONTOS DESEJADOS. 
LAVAGEM DOS BANCOS, CARPETES, 
PISO, FORRO LATERAL, FORRO TETO): 
ESCOVAR E RETIRAR A SUJEIRA COM 
MÁQUINA APROPRIADA, UTILIZANDO-
SE APLICAÇÃO DE PRODUTOS 
ADEQUADOS, QUANTAS VEZES 
NECESSÁRIAS PARA ALCANÇAR A 
LIMPEZA DESEJADA. 

NOILI 
PROCKSCH 
60321938968 

 UN 500,00 47,30 23.650,00 

TOTAL 23.650,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 23.650,00 (vinte e três mil, seiscentos e cinquenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de maio de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei 
Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 028/2018 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, TIPO ÔNIBUS, MICRO-
ÔNIBUS, VAN E VEÍCULOS LEVES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo 
para micro empresas e empresas de pequeno porte, com item de ampla 
concorrência e cota de até 25% para me e epp. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ADEMAR DE CRISTO 42786703972 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Quantidade Preço Preço total 
1 3 LAVAGEM COMPLETA DE MICRO-

ONIBUS   LAVAGEM COMPLETA. 
 
LAVAGEM COMPLETA/GERAL: 
ENTENDE-SE POR LAVAGEM 
COMPLETA/GERAL DO VEÍCULO, A SUA 
LIMPEZA INFERIOR, EXTERNA, 
INTERNA, SECAGEM E ACABAMENTO, 
ASPIRAÇÃO GERAL E POLIMENTO. 
LAVAGEM DAS ENTREPORTAS, PARA-
CHOQUES, PNEUS, AROS, TELAS, FARÓIS 
E BANCOS, ONDE FOR POSSÍVEL O 
ALCANCE DOS PONTOS DESEJADOS. 
LAVAGEM DOS BANCOS, CARPETES, 
PISO, FORRO LATERAL, FORRO TETO): 
ESCOVAR E RETIRAR A SUJEIRA COM 
MÁQUINA APROPRIADA, UTILIZANDO-
SE APLICAÇÃO DE PRODUTOS 
ADEQUADOS, QUANTAS VEZES 
NECESSÁRIAS PARA ALCANÇAR A 
LIMPEZA DESEJADA. 

ADEMAR DE 
CRISTO 
42786703972 

 UN 500,00 94,00 47.000,00 

TOTAL 47.000,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de maio de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei 
Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 028/2018 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, TIPO ÔNIBUS, MICRO-
ÔNIBUS, VAN E VEÍCULOS LEVES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo 
para micro empresas e empresas de pequeno porte, com item de ampla 
concorrência e cota de até 25% para me e epp. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ALBERTO RICARDO PINTO LEVANDOSKI ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Quantidade Preço Preço total 
1 4 LAVAGEM DE ONIBUS  LAVAGEM 

COMPLETA  
 
LAVAGEM COMPLETA/GERAL: 
ENTENDE-SE POR LAVAGEM 
COMPLETA/GERAL DO VEÍCULO, A SUA 
LIMPEZA INFERIOR, EXTERNA, 
INTERNA, SECAGEM E ACABAMENTO, 
ASPIRAÇÃO GERAL E POLIMENTO. 
LAVAGEM DAS ENTREPORTAS, PARA-
CHOQUES, PNEUS, AROS, TELAS, FARÓIS 
E BANCOS, ONDE FOR POSSÍVEL O 
ALCANCE DOS PONTOS DESEJADOS. 
LAVAGEM DOS BANCOS, CARPETES, 
PISO, FORRO LATERAL, FORRO TETO): 
ESCOVAR E RETIRAR A SUJEIRA COM 
MÁQUINA APROPRIADA, UTILIZANDO-
SE APLICAÇÃO DE PRODUTOS 
ADEQUADOS, QUANTAS VEZES 
NECESSÁRIAS PARA ALCANÇAR A 
LIMPEZA DESEJADA. 
 
COTA PRINCIPAL DE LIVRE 
CONCORRENCIA  

ALBERTO 
RICARDO 

 UN 600,00 157,00 94.200,00 

1 5 LAVAGEM DE ONIBUS  LAVAGEM 
COMPLETA  
 
LAVAGEM COMPLETA/GERAL: 
ENTENDE-SE POR LAVAGEM 
COMPLETA/GERAL DO VEÍCULO, A SUA 
LIMPEZA INFERIOR, EXTERNA, 
INTERNA, SECAGEM E ACABAMENTO, 
ASPIRAÇÃO GERAL E POLIMENTO. 

ALBERTO 
RICARDO 

 UN 200,00 157,00 31.400,00 

5 
 

LAVAGEM DAS ENTREPORTAS, PARA-
CHOQUES, PNEUS, AROS, TELAS, FARÓIS 
E BANCOS, ONDE FOR POSSÍVEL O 
ALCANCE DOS PONTOS DESEJADOS. 
LAVAGEM DOS BANCOS, CARPETES, 
PISO, FORRO LATERAL, FORRO TETO): 
ESCOVAR E RETIRAR A SUJEIRA COM 
MÁQUINA APROPRIADA, UTILIZANDO-
SE APLICAÇÃO DE PRODUTOS 
ADEQUADOS, QUANTAS VEZES 
NECESSÁRIAS PARA ALCANÇAR A 
LIMPEZA DESEJADA. 
 
COTA RESERVADA DE ATÉ 25 % PARA 
ME E EPP  

TOTAL 125.600,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 125.600,00 (cento e vinte e cinco mil e seiscentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de maio de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

1 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei 
Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 031/2018 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS E DE 
DIVULGAÇÃO PARA TODOS OS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA DA FAMÍLIA, exclusivo para micro empresas e 
empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
GRÁFICA MARINER LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 AGENDA DE 50 PAGINAS SENDO 48 PAGINAS 

P/B E 02 COLORIDOS, CAPA PAPEL COUCHE 
170G E INTERNAS PAPEL SULFITE 75G  

MARINER MARINER UN 200,00 4,95 990,00 

1 2 AGENDAS COM 48 PAGINAS SENDO 46 
PAGINAS P/B E 02 COLORIDAS, CAPA PAPEL 
COUCHE 250 G E INTERNAS PAPEL SULFITE 
75G  

MARINER MARINER UN 250,00 4,60 1.150,00 

1 3 FOLDERS - COUCHE 115G, FRENTE E VERSO, 
COLORIDO, 15X21CM   

MARINER MARINER UN 11.000,00 0,51 5.610,00 

1 4 FOLDERS - COUCHE 115 G, 4 PAGINAS, 
COLORIDO, 15X21CM   

MARINER  MARINER UN 11.000,00 0,64 7.040,00 

1 5 CARTILHAS - COUCHE 115G, 24 PAGINAS, 
COLORIDA, 15X21CM   

MARINER MARINER UN 1.000,00 2,50 2.500,00 

1 6 CARTILHAS - COUCHE 115G, 20PAGINAS, 
COLORIDA, 15X21CM   

MARINER MARINER UN 1.000,00 2,30 2.300,00 

1 7 CARTILHAS - COUCHE 115G, 12 PAGINAS, 
COLORIDA, 15X21CM   

MARINER MARINER UN 1.000,00 1,70 1.700,00 

1 8 CARTILHAS - COUCHE 115G, 08 PAGINAS, 
COLORIDA, 15X21CM   

MARINER MARINER UN 1.000,00 1,50 1.500,00 

1 9 CERTIFICADO - COUCHE 250 G, COLORIDO 
FRENTE, 20X30 CM   

MARINER MARINER UN 3.500,00 1,12 3.920,00 

1 10 CARTAZES - COUCHE 150 G, COLORIDO, 
46X64 CM (5 LOTES DE 100 UNIDADE)   

MARINER MARINER UN 500,00 4,80 2.400,00 

1 11 CARTILHAS - COUCHE 115G, 16 PAGINAS, 
COLORIDA, 15X21CM   

MARINER MARINER UN 1.000,00 1,90 1.900,00 

TOTAL 31.010,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 31.010,00 (trinta e um mil e dez reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 07 de maio de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

Município de Virmond

Estado do Paraná
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

====================GABINETE DO PREFEITO======================

DECRETO N. º 052/2018

SÚMULA: Nomeia Comissão Especial de 

Processo para apuração do valor dos imóveis 

realizada com base na Planta de Valores 

Imobiliários.     

O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe conferem o 

art. 90, Inciso V da Lei Orgânica do Município e o contido na Lei Municipal 032/2001;

D E C R E T A

Art. 1º. – Fica nomeada a Comissão para apurar valores de imóveis com base na Planta de Valo-

res Imobiliários, assim composta: 

NOME CPF REPRESENTAÇÃO

Anselmo Pimentel Gomes 388.019.900-06 Setor Empresarial

Elizeu Komineck 913.944.659-04 Poder Legislativo

Damião José da Silva 536.658.809-04 Construção Civil

Iure Felipe Cullmann 046.174.279-96 Poder Executivo

Gabriel Miranda Gurtat 108.303.019-17 Setor Tributário

Art. 2º. – A Comissão será presidida pelo servidor Iure Felipe Cullmann.

Art. 3º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, em 07 de Maio de 2018.

NEIMAR GRANOSKI
Prefeito Municipal

Município de Virmond
Estado do Paraná

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

===============GABINETE DO PREFEITO==================

PORTARIA 067/2018.

SUMULA: Concede  Férias  aos  Servidores  Públicos

Municipais. 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-

ções legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores Públicos

Municipais,

RESOLVE

Artigo 1º. – Conceder férias no período de 02/05/2018 á 04/05/2018, para o servidor

público municipal, DANIEL WACZAK.

Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond em 05 de maio de 2018.

NEIMAR GRANOSKI

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND
Estado do Paraná

============== Secretaria Municipal de Administração==========

PORTARIA 068/2018.

A Secretaria de Administração do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais. 

RESOLVE

Artigo 1.º - De acordo com o Artigo 5º, § 1º do Decreto nº 0130/2017, regulamenta o

horário diferenciado dos seguintes servidores da Secretaria Municipal de Saúde:

ALANA BABINSKI FELICIO – Dentista 20 horas

Quarta-feira 07:30 às 11:30; 12:00 à 16:00 e das 16:30 as 20:00

Quinta-feira 07:30 à 11:30 e das 12:00 as 16:30

ANANDA BABINSKI – Enfermeira 20 horas

Quarta-feira 07:30 às 11:30; 12:00 à 16:00 e das 16:30 as 20:00

Quinta-feira 07:30 à 11:30 e das 12:00 as 16:30

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando os horá-

rios das mesmas da portaria 081/2017, com efeito retroativo ao dia 02 de maio de 2018.

Virmond, Estado do Paraná, em 05 de maio de 2018.

ELAINE LOPES MUSIKA

Secretária Municipal de Administração

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

1º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 14/2018 – PMNL 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2018 – PMNL 
 
O  MUNICÍPIO  DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscr i to no CNPJ nº 95.587.648/0001 -12,  com 
endereço à  Rua R io Grande do Sul ,  nº  2122,  Centro,  Nova Laranj e iras -  PR,  neste ato 
representada pelo Prefeito Munic ipal  JOSÉ LINEU GOMES ,  portador de cédula de 
identidade RG nº 1.328.459 -8 SSP/PR e do CPF/MF 240.909.729 -49,  doravante  
denominado CONTRATANTE ,  e  de outro lado a empresa:  C.  SILVERIO SIMÃO EIRELI -  
ME ,  inscr i ta no CNPJ nº 08.490.629/0001-79 ,  neste ato representada pelo Sr .  CLEBER 
SILVERIO SIMÃO, brasi leiro,  portador da Carteira de Identidade RG nº 8.413.298 -5, 
inscr i to no CPF nº  045.177.619 -40,  residente  e domici l iado na Av.  São João,  nº 145B, 
Centro,  CEP:  86.930-000- São João do Iva í  –  Pr .  
 
CLAUSULA PRIMEIRA:  O presente Termo Adit ivo tem por  objet ivo aditar  em 25% (vinte  
e cinco)  por cento nas quantidades do  i tem abaixo relacionados do Pregão Presencial  
nº 06/2018 – PMNL, registrados através d o Contrato 14/2018 -  PMNL, f icando aditado 
ao contrato o va lor  de R$ 352,80  (Trezentos e cinquenta e dois reais e oitenta 
centavos) ,  passando o valor  total  d o Contrato de R$ 1.413,60  (Hum mil  quatrocentos 
e treze reais  e sessenta centavos) ,  para R$ 1.766,40  (Hum mil  setecentos e sessenta e 
seis  reais  e quarenta centavos)  conforme tabela abaixo:   
 
C. SILVERIO SIMÃO EIRELI - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço 

total 
1 1 APONTADOR DE LAPIS 

Apontador de lápis sem deposito com 1 
furo, formato retangular 28 x 16 x 12mm. 
(composição: resinas termoplásticas e 
lâmina de aço carbonado). Selo do 
inmetro OCP 0006.  

MASTERPRINT  UN 294 1,20 352,80 

TOTAL 352,80 
 
CLAUSULA SEGUNDA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, § 1º da Lei 8.666/93.  
 
CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem assinam o 
presente termo aditivo em duas vias de igual teor e forma. 
 
 

Nova Laranjeiras,  03 de maio de 2018. 
 

 
 

-------------------------                                                          ---------------------------------- 
JOSE LINEU GOMES                        CLEBER SILVERIO SIMÃO  

     Contratante                                    Contratado 
 
 
TESTEMUNHAS: 
_______________________________   __________________________
   
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG: ________________________   CPF/RG: ________________________  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

1º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 15/2018 – PMNL 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2018 – PMNL 
 
O  MUNICÍPIO  DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscr i to no CNPJ nº 95.587.648/0001 -12,  com 
endereço à  Rua R io Grande do Sul ,  nº  2122,  Centro,  Nova Laranj e iras -  PR,  neste ato 
representada pelo Prefeito Munic ipal  JOSÉ LINEU GOMES ,  portador de cédula de 
identidade RG nº 1.328.459 -8 SSP/PR e do CPF/MF 240.909.729 -49,  doravante  
denominado CONTRATANTE ,  e  de outro lado a empresa:  ANA C.  L.  TERRES RODRIGUES 
& CIA LTDA ,  com sede na Rua Santa Catarina nº 1639,  Centro,  Nova Laranjeiras  -  Pr,  
CEP 85.350-000,  inscr i ta no CNPJ sob nº.  01.952.311/0001 -13 ,  representado pelo Sr .  
ELIEZE RODRIGUES ,  portador da Carteira de Identidade RG nº.  5.844.153 -8 SSP/PR e  
CPF/MF sob o nº.  787.227.059-53,  residente  e domic i l iado na Rua Santa Catarina,  
1639,  Centro,  Nova Laranjeiras -  Pr,  CEP 85.350-000. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA:  O presente Termo Adit ivo tem por objetivo aditar  em  até 1,55% 
(um virgula cinquenta e cinco)  por cento nas quantidade s do i tem abaixo relac ionados 
do Pregão Presencial  nº 06/2018 – PMNL, registrados através do Contrato 1 5/2018 - 
PMNL, f icando aditado ao contrato o va lor  de R$ 538,63  (Quinhentos e tr inta e oito 
reais e sessenta e três centavos ) ,  passando o valor  total  do Contrato de R$ 34.901,46  
(Tr inta  e quatro mi l  novecentos e um reais e quarenta e se is  centavos ) ,  para R$ 
35.440,09  (Tr inta e c inco mi l  quatrocentos e quarenta reais e  nove centavos )  
conforme tabela  abaixo:   
 
ANA C.L.TERRES RODRIGUES & CIA LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço 

total 
1 13 LAPIS PRETO Nº 2 Lápis preto nº 2, fabricado 

com madeira de manejo florestal sustentável e 
certificado FSC. Produto com fórmula de 
micropartículas ativas e tecnologia TS (Técnica 
Sekural), composto por grafite, material cerâmico e 
madeira.  

FABER  UN 883 0,61 538,63 

TOTAL 538,63 
 
CLAUSULA SEGUNDA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, § 1º da Lei 8.666/93.  
 
CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem assinam o 
presente termo aditivo em duas vias de igual teor e forma. 
 
 

Nova Laranjeiras, 03 de maio de 2018. 
 

 
-------------------------                                                          ---------------------------------- 
JOSE LINEU GOMES                        ELIEZE RODRIGUES 

     Contratante                                    Contratado 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
_______________________________   __________________________
   
Nome: _________________________   Nome: _______________________ __ 
 
CPF/RG: ________________________   CPF/RG: ________________________  

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

1º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 16/2018 – PMNL 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2018 – PMNL 
 
O  MUNICÍPIO  DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscr i to no CNPJ nº 95.587.648/0001 -12,  com 
endereço à  Rua R io Grande do Sul ,  nº  2122,  Centro,  Nova Laranj e iras -  PR,  neste ato 
representada pelo Prefeito Munic ipal  JOSÉ LINEU GOMES ,  portador de cédula de 
identidade RG nº 1.328.459 -8 SSP/PR e do CPF/MF 240.909.729 -49,  doravante  
denominado CONTRATANTE ,  e  de outro lado a empresa:  SOL EQUIPAMENTOS DE 
ESCRITORIO LTDA -  EPP ,  com sede a Rua Inácio Karpinsk i ,  nº 1276,  Bonsucesso,  CEP 
85.045-000,  Guarapuava – Pr,  inscr i ta no CNPJ nº.  75.997.858/0001 -71,  representado 
pelo seu proprietár io o Sr.  CELSO STACHEIRA ,  portador da Carteira de Identidade nº.  
657.216/SSP-PR, inscr i to no CPF nº.  149.877.169 -68. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA:  O presente Termo Adit ivo tem por  objet ivo aditar  em 25% (vinte  
e cinco)  por cento nas quantidades do i tem abaixo relacionados do Pregão Presencial  
nº 06/2018 – PMNL, registrados através do Contrato 16 /2018 -  PMNL, f icando aditado 
ao contrato o valor  de R$ 668,03  (Seiscentos e sessenta e oi to reais  e três centavos) ,  
passando o valor  tota l  do Contrato de R$ 2.674,06  (Dois mil  se iscentos e setenta e 
quatro reais e seis centavos ) ,  para R$ 3.342,09  (Três mil  trezentos e quarenta e dois 
reais e nove centavos)  conforme tabela  abaixo:   
 
SOL EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço 

total 
1 3 BORRACHA BRANCA ESCOLAR Nº 20  LEO E 

LEO 
 UN 294 0,32 94,08 

1 7 CANETA ESFEROGRAFICA CRISTAL 
CORES (AZUL/PRETA/VERMELHA) 
Caneta esferográfica cristal, sextavada, com tampa 
antiasfixiante, 1.0mm, com orifício lateral, cores: azul, 
preta e vermelha.  

BIC  UN 883 0,65 573,95 

TOTAL 668,03 
 
CLAUSULA SEGUNDA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, § 1º da Lei 8.666/93.  
 
CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem assinam o 
presente termo aditivo em duas vias de igual teor e forma. 
 
 

Nova Laranjeiras,  03 de maio de 2018. 
 

 
 

-------------------------                                                          ---------------------------------- 
JOSE LINEU GOMES                        CELSO STACHEIRA 

     Contratante                                    Contratado 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
_______________________________   __________________________
   
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG: ________________________   CPF/RG: ________________________  

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

1º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 18/2018 – PMNL 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2018 – PMNL 
 
O  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscr i to no CNPJ nº 95.587.648/0001 -12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul ,  nº  2122, Centro,  Nova Laranj eiras -  PR, neste 
ato representada pelo  Prefeito Municipal  JOSÉ LINEU GOMES ,  portador de cédula 
de ident idade RG nº 1.328.459 -8 SSP/PR e  do CPF/MF 240.909.729 -49, doravante 
denominado CONTRATANTE ,  e de outro lado a empresa:  ADEMIR FLORINDO DE 
OLIVEIRA - ME ,  inscri ta no CNPJ nº 27.808.323/0001-62 ,  neste ato representada 
pelo Sr .  ADEMIR FLORINDO DE OLIVEIRA , brasi leiro,  portador da Carteira de 
Ident idade RG nº 3 .279.588-9, inscr ito no CPF nº 450.667.959-87, endereço 
comercial  na Rua Davi  Xavier nº 1101 , CIC,  CEP: 81.305-660,Curit iba – Pr.  
 
CLAUSULA PRIMEIRA:  O presente Termo Adit ivo tem por objetivo aditar em 20% 
(vinte) por cento nas quantidades do  item abaixo relacionados do Pregão 
Presencial  nº 06/2018 – PMNL, registrados através do Contrato 18/2018 -  PMNL, 
f icando aditado ao contrato o valor de R$ 8.434,48  (Oito mil  quatrocentos e trinta 
e quatro reais e quarenta e oito centavos ),  passando o valor total  do Contrato de 
R$ 42.172,40  (Quarenta e  dois  mil  cento e setenta e dois reais e  quarenta 
centavos),  para R$ 50.606,48  (Cinquenta mil  se iscentos e se is reais e  quarenta e  
oito centavos)  conforme tabela abaixo:   
 
ADEMIR FLORINDO DE OLIVEIRA – ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço 

total 
1 6 CADERNO UNIVERSITARIO DE 

LINGUAGEM ESPIRAL 96 FLS 
275X200MM Caderno universitário de 
linguagem, 1 matéria, capa dura, espiral, com 
96 folhas, formato 275 x 200mm. 

TILIBRA TILIBRA UN 1.178 7,16 8.434,48 

TOTAL 8.434,48 
 
CLAUSULA SEGUNDA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, § 1º da Lei 8.666/93.  
 
CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem assinam o 
presente termo aditivo em duas vias de igual teor e forma. 
 

Nova Laranjeiras,  03 de maio de 2018. 
 

 
 

-------------------------                                                             -------------------------------------------- 
JOSE LINEU GOMES                               ADEMIR FLORINDO DE OLIVEIRA  

        Contratante                                         Contratado 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
_______________________________   __________________________
   
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG: ________________________   CPF/RG: ________________________  

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2018-PMNL

O  Município  de  Nova  Laranjeiras,  Estado  do  Paraná,  inscrito  no  CNPJ

sob  nº  95.587.648/0001-12,  através  de  seu  Pregoeiro,  tendo  em  vista  a

disposto  na  Lei  Federal  nº  10.520/2002,  Decreto  Federal  nº  3.555/2000,  Lei

Complementar  nº  147/14  e  Decretos  Municipais  nº  136/2006,  34/2007,  torna

público  que  realizará  às  09:00  horas  do  dia  22  de  Maio  de  2018 ,  na  sede  da

Prefeitura  Municipal,  s ituada  à  Rua  Rio  Grande  do  Sul,  2122  -  Centro  -  Fone

(42)  3637-1148,  l ic itação  na  modalidade  Pregão  Presencial  nº  30/2018-PMNL,

cujo  objeto  é  a  contratação  de  empresa  de  seguros,  para  prestação  de

serviços  de  seguro  de  máquina  rodoviária  e  veículos  da  frota  municipal .  O

edital  e  seus  anexos  poderão  ser  ret irados  na  sede  da  Prefeitura  Municipal,

no  endereço  supracitado,  junto  ao  Departamento  de  Lic itações  ou  através  do

e-mail :  l ic itacao@novalaranjeiras.pr.gov.br   e www.novalaranjeiras.pr.gov.br  .

Nova Laranjeiras  -  Pr,  07 de Maio de 2018.

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
DECRETO N° 075/2018, 7 DE MAIO DE 2018. 

 

Exonera Servidor ocupante de Cargo de Agente 
Politico, com consequente retorno ao cargo 
Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora pública municipal EDINA FAVERO, 

portadora do R.G5.590.482-0 e CPF 903.904.239-04, do cargo de Secretária de Saúde, em 7 

de maio de 2018, e consequente retorno ao cargo de provimento efetivo de Psicóloga, a partir 

de 8 de maio de 2018.   

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 7 

de maio de 2018. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 7 de maio de 2018. 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
E S T A D O  D O  P A R A N Á 

CNPJ : 95. 587. 648/0001 -12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE D O PREFEITO 

 

 
 

DECRETO Nº 074/2018 

07/05/2018 

 
 

 
O Senhor JOSÉ LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica, Legislação Municipal e Constituição 

Federal, resolve,  

 

DECRETAR: 

 

Art. 1º Fica constituída a Comissão para o Plano Municipal de Arborização. 

 
MEMBROS DA COMISSÃO  

NOME FUNÇÃO 

ANTONIO ELISEU DE SOUZA Presidente 

EVERTON TIAGO PINTO Vice Presidente  

CLAUDECIR CELLI Membro 
 

 

Art. 2° Os servidores já mencionados serão responsáveis pela realização técnica de 

Estudos para a implantação do Plano Municipal de Arborização, dentro do prazo de 90 

(noventa) dias, prorrogáveis por igual período. 

 
 

Art. 3º A referida comissão não terá remuneração pela organização, sendo os serviços 

considerados como de relevância ao Município de conformidade com a Lei 9.608/98. 

  Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

       Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 07 de maio de 2018. 

                            

 

 

DECRETO N.º 116/2018 
DATA: 24/04/2018   
 
 

SÚMULA: Concede Aposentadoria Voluntária por 
Idade e tempo de contribuição.  
 
O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de 
aposentadoria da servidora Evani Aparecida de Camargo Mendes, 
 

Decreta: 
 

Art. 1.º. Fica concedida à servidora Evani 
Aparecida de Camargo Mendes, brasileira, servidora pública municipal de Pinhão, ocupante 
do cargo efetivo de Professor, portadora do RG nº 4.296.939-7, e inscrita no CPF sob nº 
595.589.389-04, aposentadoria voluntária por Idade e tempo de contribuição, com 
fundamento no art. 6º, da E.C. 41/03 – Voluntária por Idade e tempo de contribuição, e art. 
23 da Lei Municipal n.º 1.274/2006. 

 
Art. 2.º. Fica estipulado como proventos mensais de 

sua aposentadoria o valor de R$ 2.861,72 (dois mil oitocentos e sessenta e um reais e setenta e 
dois centavos), conforme demonstrativo de cálculo.  

 
Art. 3.º. Este Decreto entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 24 de Abril de 2018. 
 

 
 

 

 

 

 

DECRETO N.º 121/2018 
DATA: 25/04/2018   
 
 

SÚMULA: Concede Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição. 
  
 
O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de 
aposentadoria do servidor Paulo Cesar Ferreira Caldas, 
 

Decreta: 
 

Art. 1.º. Fica concedido ao servidor Paulo Cesar 
Ferreira Caldas, brasileiro, servidor público municipal de Pinhão, ocupante do cargo efetivo 
de Auxiliar Administrativo, portador do RG nº 1.277.680-2, e inscrita no CPF sob nº 
374.002.239-68, aposentadoria voluntária por Idade e tempo de contribuição, com 
fundamento no art. 6º, da E.C. 41/03 – Voluntária por Idade e tempo de contribuição, e art. 
23 da Lei Municipal n.º 1.274/2006. 

 
Art. 2.º. Fica estipulado como proventos mensais de 

sua aposentadoria o valor de R$ 3.237,00 (três mil duzentos e trinta e sete reais), conforme 
demonstrativo de cálculo.  

 
Art. 3.º. Este Decreto entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 25 de Abril de 2018. 
 

 
 

 

 

 

 

DECRETO N.º 122/2018 
DATA: 25/04/2018 

 
SÚMULA: Nomeia a Coordenação Municipal 
Intersetorial do Programa Bolsa Família. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 

Art.1º . Ficam nomeados os membros a seguir, 
para comporem a Coordenação Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família, no 
Município de Pinhão - Paraná. A qual será composta pelos coordenadores do programa 
Bolsa Família nas áreas de educação, saúde, assistência social: 
 
- Secretaria Municipal de Saúde 
 - Titular: Cassieli Beatrice Tossin 
 - Suplente: Juliano Ribas Machado 
 
- Secretaria Municipa de Educação 
 - Titular: Sandra Mara Soares da Silva 
 - Suplente: Solange Plestch Caldas 
 
- Representante do Programa Bols Família na área de Assistência Social  
 - Titular: Audilene Dalcurtivo 
 - Suplente: Suzete Batista Borges 
 

Art. 2º. As reuniões ocorrerão bimestralmente, 
conforme calendário acordado entre os integrantes, contendo o registro das presença e 
memorias das reuniões, podendo se convocadas por qualque um dos integrantes, sendo que 
a área de assistência social responsabilizar-se-á por agendar e fazer memória das reuniões.  

 
Art. 3º . São atribuições da Coordenação 

Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família: 
I – Monitorar a evolução do acompanhamento das 

condicionalidades, assim como o regitro nos sistemas específicos; 
II- Planejar e articular estratégias, com a rede de 

proteção social, para superação das situações de vulnerabilidade, conforme os resultados dos 
motivos de descumprimento; 

III- Subsidiar e prestar informações aos Conselho 
Municipais de Assistência Socal, Educação e Saúde nos conteúdos e dimensões do PBF; 

Republicação 

 

 

IV- Construir e executar o Plano Intersetorial do 
PBF; 

V- Submeter, anualmente, o Plano Intersetorial do 
PBF e seu Relatório de Execução para apreciação dos Conselhos Municipais de Assistência 
Social, Saúde e Educação; 

VI – Informar, periodicamente, aos Conselhos 
Municipais a execução do Plano Intersetorial do PBF, apresentando os resultados e as 
dificuldades.  

 
Art. 4° - A Coordenação Municipal Intersetorial do 

Programa Bolsa Família elaborará anualmente o Plano Intersetorial do Programa Bolsa 
Família, com as ações a serem executadas.  

Art. 5º - Plano Intersetorial do Programa Bolsa 
Família será enviado anualmente em formato PDF, para o e-mail ceipbf@gmail.com, até o dia 
20 de dezembro de cada ano.  
 

Art. 6.º - Este Decreto entra em vigor na presente 
data, ficando revogado o Decreto nº 091/2015 de 06/04/2015, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 25 de Abril de 2018. 

 

 
 

 

 

 

 

DECRETO N.º 123/2018 
DATA: 02/05/2018   
 

SÚMULA: Concede Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição. 
  
 
O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de 
aposentadoria do servidor Adaor Caldas, 
 

Decreta: 
 

Art. 1.º. Fica concedida ao servidor Adaor Caldas, 
brasileiro, servidor público municipal de Pinhão, ocupante do cargo efetivo de Motorista de 
veículos leves, portador do RG nº 3.127.925-9, e inscrito no CPF sob nº 373.937.409-82, 
aposentadoria voluntária por Idade e tempo de contribuição, com fundamento no art. 3º, da 
E.C. 47/05, – Voluntária por Idade e tempo de contribuição, e art. 23 da Lei Municipal n.º 
1.274/2006. 

 
Art. 2.º. Fica estipulado como proventos mensais de 

sua aposentadoria o valor de R$ 2.254,52 (dois mil duzentos e cinquenta e quatro reais e 
cinquenta e dois centavos), conforme demonstrativo de cálculo.  

 
Art. 3.º. Este Decreto entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 02 de Maio de 2018. 
 
 

 
 

 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

                                ERRATA 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 014/2018 
 
OBJETO: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE EQUIPES DE SAÚDE 
PARA O INTERIOR DO MUNICÍPIO E TRANSPORTE DE 
PACIENTES PARA REALIZAREM CONSULTAS E EXAMES 
EM GUARAPUAVA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO EDITAL. 
 
DATA DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA:  
 DIA 12/04/2018 ÀS 09 HRS 
 
VENCEDORES 
BITUR TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA 
CNPJ 00.579.954/0001-09 
 
CLAUDINEI BORGES DOMINGUES 03343873969 
CNPJ 23.848.887/0001-78 
 
EZIQUIEL DINIZ VOLETE 
CNPJ 27.965.374/0001-06 
 
NILZA TEREZINHA DOS SANTOS DE GOES 
CNPJ 27.725.861/0001-93 
 
VALOR TOTAL 
R$ 323.177,40 (Trezentos e Vinte e Três Reais, Cento 
e Dezessete Reais e Quarenta Centavos) 
 
 
 
Pinhão, 07 de maio de 2018. 
 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 020/2018 
 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E 
UTENSÍLIOS DIVERSOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES EM 
EDITAL. 
 
DATA DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA:  
25/04/2018 ÁS 09:00 (NOVE) HORAS 
 
VENCEDORES 
ADÃO EDUARDO OLIVEIRA 09287076952; 
ANTONIO PEREIRA DE FREITAS SUPERMERCADO –ME; 
J.M. DINIZ – ME; 
LEONARDO A VERZA – ME; 
NARKA COMERCIAL EIRELI – EPP; 
PARANÁ FOODS COMÉRCIO EIRELI – EPP; 
SUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA; 
TRÊS FOLHAS MERCANTIL LTDA; 
W.G. AMARAL; 
 
VALOR TOTAL: R$ 1.048.183,18 (um milhão quarenta e 
oito mil cento e oitenta e três reais e dezoito centavos). 
 
 

Pinhão, 07 de maio de 2018. 
 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
  

 
 
 

 
 

Rua da Assembleia, 10 / 2601 – Centro – Rio de Janeiro – RJ – CEP: 20011-901 
Tel: Geral: (21) 2531-1215 Open: (21) 2531-2575 Fax: (21) 2531-1965 Ouvidoria: 0800 282 9900 

orla@orladtvm.com.br - ouvidoria@orladtvm.com.br 

 

CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA PRIMEIRA EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, COM GARANTIA REAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DE 

DISTRIBUIÇÃO, DA M INVEST PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE SHOPPING CENTER S/A. 
 
ORLA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF nº 92.904.564/0001-77, com sede e foro na Rua da Assembleia, 10, sala 2601, Centro, Cidade e Estado do Rio 
de Janeiro, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 92.904.564/0001-77, na qualidade de Agente Fiduciária das 
debêntures da primeira emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, com garantia real, para distribuição 
pública com esforços restritos de distribuição emitidas pela sociedade M. INVEST PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
DE SHOPPING CENTER S/A, sociedade por ações, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 12.294.194/0001-64, com 
sede na Avenida Dr. Nilo Peçanha, nº 900, sala 201, Boa Vista, CEP 91330-002, na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio 
Grande do Sul, e com distribuição coordenada pela Coordenadora Líder POSITIVA CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S/A, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF nº 40.161.713/0001-
51, com sede à Praia do Botafogo, 440, 6º andar, Botafogo, CEP 22250-908, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, vem 
comunica-lo da realização de Assembleia Geral de Debenturistas, a ser realizada às 16h do dia 17 maio de 2018, nas 
dependências do Agente Fiduciário, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias de interesse dos debenturistas: 
 
ORDEM DO DIA: 
 

1. Apresentação de valores devidos ao Agente Fiduciário derivados das obrigações por ele assumidas a partir de 05 
de setembro de 2016, no valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) referente a 09 (nove) valores 
devidos mensalmente de acordo com o item 7.7 da Escritura de Emissão de Debêntures.  
 

2. Declaração de Renúncia do atual Agente Fiduciário; 
 

3. Retomada dos atos praticados na última Assembleia Geral de Debenturistas realizada no dia 21 de dezembro de 
2017, sobretudo as obrigações deliberadas para providência da Emissora; 
 

4. Outros assuntos de interesses em geral 
 
INFORMAÇÕES GERAIS: 
 
Os documentos relativos às matérias a serem discutidas na Assembleia Geral de Debenturistas, serão disponibilizados 
para consulta dos debenturistas na sede do Agente fiduciário e nas páginas eletrônicas da Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM (www.cvm.gov.br/), bem como no site da Administradora (http://www.orladtvm.com.br/), a partir da 
presente data. 
 
Nos Termos da Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, com Garantia Real, (i) 
caberá a cada debenturista um voto; (ii) as deliberações serão tomadas pela maioria dos presentes, (iii) é facultado aos 
debenturistas a representação em assembleia por meio de representação legal devidamente comprovada por 
instrumento válido, bem como a participação do debenturista via Call Conference. 

 
Rio de Janeiro, 07 de maio de 2018. 

 

__________________________________________________________ 
ORLA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A 

 
                    
  
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone/Fax: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 – CNPJ: 01.612.634/0001-68 
E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

 
 AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2018/PMEAI 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES NOVOS, PARA 
REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS, ÔNIBUS, CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E AGRÍCOLAS DA 
FROTA MUNICIPAL. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço por item, às seguintes empresas: 
 
1 - CV TYRES EIRELI – ME, CNPJ/MF: 28.888.423/0001-09, da cidade de Itapema, Estado de 
Santa Catarina, foi vencedora nos itens 01, 06, 08, 11, 14, 20, 22, 23, 27, 31, 34 e 36, perfazendo o 
valor global total de R$ 43.480,00 (quarenta e três mil quatrocentos e oitenta reais). 
 
2 - VALE DO IGUAÇU COMÉRCIO DE PNEUS LTDA – ME, CNPJ/MF: 12.324.320/0001-86, da 
cidade de Quedas do Iguaçu/PR, foi vencedora nos itens 02, 03, 04, 05, 13, 15, 16, 18, 19, 21, 24, 
25, 26, 28, 32, 33 e 41, perfazendo o valor global total de R$ 56.502,53 (cinquenta e seis mil 
quinhentos e dois reais e cinquenta e três centavos). 
 
3 - FABIO L. SZYCHTA EIRELI – ME, CNPJ/MF: 25.115.613/0001-03, da cidade de Guarapuava, 
Estado do Paraná, foi vencedora nos itens 07 e 09, perfazendo o valor global total de R$ 10.880,00 
(dez mil oitocentos e oitenta reais). 
 
4 - OAMIS PNEUS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA – ME, CNPJ/MF: 20.707.920/0001-51, 
da cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, foi vencedora nos itens 10, 12, 29, 30, 35, 37, 38, 39 e 
40, perfazendo o valor global total de R$ 12.761,46 (doze mil setecentos e sessenta e um 
reais e quarenta e seis centavos). 
 
O valor total global dos gastos com o Pregão Presencial nº 018/2018/PMEAI, foi de R$ 123.624,00 
(cento e vinte e três mil seiscentos e vinte e quatro reais). 

 
Espigão Alto do Iguaçu, 07 de maio de 2018. 

 
 
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV 
Pregoeiro 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2018/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

Objeto: Aquisição de materiais de consumo e equipamentos/material 
permanente diversos, com recursos do Programa “Família Paranaense Incentivo 
IV”, através da Secretaria Municipal de Assistência Social de Espigão Alto do 
Iguaçu, Estado do Paraná, conforme constante do anexo I do presente edital. 

As propostas serão recebidas até às 09:00 horas do dia 28/05/2018. 
AUTORIZAÇÃO: Hilário Czechowski – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido na página 
eletrônica do Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, 
ou na Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura 
Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 
3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 07 de maio de 2017. 
JOSÉ CARLOS ANDREIV 

Pregoeiro 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 01/2018 
CONTRATO N°. 05/2018 – DATA DA ASSINATURA: 31/01/2018  
2°. TERMO ADITIVO 
De 07 de maio de 2018. 
 
Segundo Termo Aditivo do Contrato nº 05/2018 que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE PORTO BARREIRO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n°. 
01.591.618/0001-36, com endereço na Rua das Camélias, n°. 900, Centro, Porto Barreiro – 
Paraná, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Senhora MARINEZ BALDIN CROTTI, 
brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade (RG) sob o n°. 4.432.551-9, inscrita no CPF 
sob o n°. 620.332.209-15, residente e domiciliada na Rua dos Ipês, s/nº, CEP: 85.345-000, Porto 
Barreiro – Paraná, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa FRANCIELLE 
KARLA SOUTIER EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.711.447/0001-31, sito na Avenida das Flores, s/n, CEP: 85345-000, Quadro Urbano do 
Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná neste ato representado por sua Sócia 
Administradora, Sra. FRANCIELE KARLA SOUTIER, portadora do RG de nº. 5.760.324-0 SSP/PR, 
inscrita no CPF sob o nº. 786.892.529-91, residente domiciliada na Avenida Vereador Honório 
Babinski, nº 67, CEP: 85.301-270, Centro, Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, a 
seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente termo aditivo ao  
CONTRATO N°. 05/2018, nos termos da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 01/2018, bem como pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Tendo em vista os aumentos nos preços de custo dos produtos, busca-se aqui 
também, o equilíbrio econômico financeiro do CONTRATO N°. 05/2018, celebrado em 31 de 
janeiro de 2018, o qual tem por objeto a Aquisição de Combustível (Óleo Diesel Comum, 
Gasolina Comum e Etanol Comum) para atender às necessidades da frota de veículos e 
maquinários da municipalidade, acrescendo o reajuste nos valores do Óleo Diesel Comum, em 
conformidade com a planilha abaixo relacionada:  

 
Descrição do 

produto 
Valor Atual 
(por litro) 

Reajuste 
(R$) 

Valor Corrigido 
(por litro) 

Valor do Aditivo 
(por litro) 

Diesel Comum R$ 3,53 R$ 0,05 R$ 3,58 R$ 3,58 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: O reajuste de que trata a Cláusula Primeira, refere-se àquele promovido pelo 
Governo Federal, tendo como fundamentação legal o art. 65, Inciso II, alínea “d”, da Lei nº 
8.666/93 .  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e condições previstas no Contrato nº 05/2018 
permanecem inalteradas e em pleno vigor. 
 
 
MARINEZ BALDIN CROTTI                                                    FRANCIELE KARLA SOUTIER EIRELI - EPP   
Prefeita Municipal                                                                  Empresa Contratada 
CPF: 620.332.209-15                                                              CNPJ: 01.711.447/0001-31 
 
Testemunhas:  
 
1-______________________    2-________________________ 
CPF:       CPF: 
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LEI Nº. 541/2018 
De 07 de maio de 2018. 

 

 

Ementa:  Dispõe sobre a reposição geral de 

salários e vencimentos dos Servidores e 

Funcionários do Município de Porto Barreiro e 

Autarquia Municipal SAMAE 

 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, MARINEZ BALDIN 

CROTTI, Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, promulgo 

a seguinte:  

LEI:    
 

 

Art. 1º - Em atendimento ao que dispõe o Inciso X do Art.  

37 da Constituição Federal e no Inciso X do Art. 12 da Lei Orgânica 

Municipal, f ica concedido, a partir de 01 de abri l de 2018, uma reposição de 

2,07% (dois vírgula sete por centos cento) nos vencimentos dos servidores 

públicos e funcionários do Município de Porto Barreiro e d o Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto - SAMAE, correspondente ao Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor –  INPC, conforme ANEXO I, de janeiro de 2017 a 

dezembro de 2017. 

 

§ 1º - Excluem-se também desta revisão geral os 

servidores enquadrados na reposição de 1º de Janeiro de 2018, 

equiparados ao salário mínimo.   

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 
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§ 2º - Incluem-se nesta revisão geral o Prefeito, Vice -

Prefeito, os Agentes Polít icos e os Conselheiros Tutelares.  

 

Art. 2º - As tabelas de vencimentos a que se referem às 

Leis Municipais n.º 026/97 de 30 de setembro de 1997 e alterações 

posteriores, nº. 122/2002 de 22 de abri l de 2002, n.º 182/2005 de 21 de 

dezembro de 2005 e n.º 184/2005 de 28 de dezembro de 2005, serão 

atualizadas mediante decreto a ser editado pela Chefa do Poder Executivo.  

 

Art. 3º - Esta Lei entre em vigor na data de sua 

publicação.  

 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado 

do Paraná, em 07 de maio de 2018. 
 

 

 

 

 

   MARINEZ BALDIN CROTTI 
    Prefeita Municipal  

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camélias, 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

 

 PORTARIA Nº. 010/2018 
 De 23 de abril  de 2018. 

 

 

 A Senhora MARINEZ BALDIN CROTTI, Prefeita Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, comb inado com 

os Incisos II e V do Art. 90 da Lei Orgânica Municipal,  

  

 

 

 RESOLVE :  

 

 Art. 1º.  Conceder Licença Maternidade à gestante, Lucimara 

Ribeiro Joaquim Lago, ocupante do cargo de PROFESSORA, pelo período de 

180 (cento e oitenta) dias, na forma do Inciso XVIII do Art. 7º da 

Constituição Federal da República, e em consonância com a Lei Municipal 

Complementar 004/2011 em seus Art. 1º e 2º, a contar desta data. 

  

 

 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, em 23 de abri l de 

2018. 

 

 

 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camélias, 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
PORTARIA Nº. 012/2018 
De 23 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 A Senhora MARINEZ BALDIN CROTTI, Prefeita Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,  

   

 

 RESOLVE :  

  

 Art. 1º  - Indicar o Srº. OELITTON DOUGLAS VIAU , portador do RG 

nº. 10.768.954-0 e CPF nº. 086.087.119-31, como Ouvidor Municipal do 

SUS –  Porto Barreiro/PR. 

 

  

  Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 

  

 

 

   Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, em 23 de 

abri l de 2018. 

 

 

 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal  

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO
DO PARANÁ

Rua Cinderela,379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR
CNPJ: 78.279.981/0001-45

AVISO DE LICI TAÇ ÃO

PRE G ÃO PRESENCI AL Nº 031/2018
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)

EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL EXCLUSIVA PARA EMPREENDEDORES
INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu pregoeiro, tendo
em vista a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, as Leis Federais Nº
10.520/2002 e Nº 12.349/2010, os Decretos Federais Nº 3.555/2000, Nº
3.693/2000, Nº 3.784/2000 e os Decretos Municipais Nº 08/2007 e Nº
015/2018 e as Leis Complementar n.º 123/2006, 147/2014 e 155/2016 e
descrito no edital, torna público que fará realizar-se as 09h00min (nove
horas) do dia 21 de Maio de 2018 , na sede da Prefeitura Municipal situada a
Rua Cinderela, 379, fone (42) 3636 1185, a licitação modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº 031/2018, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇO PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA OS DIVERSOS
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL e conforme especificações
no edital. O Edital e seus anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura
Municipal, no endereço supra citado junto a Divisão de Licitação.

Cantagalo, 07 de maio de 2018.

Rafael Cassol
Pregoeiro

CÂMARA MUNICIPAL DE  QUEDAS DO IGUAÇU 
                                                                        CNPJ-MF 01.545.843/0001-36 
 

RUA PALMEIRAS, 1254      -      FONE  (046) 3532-1172 
 

85.460-000             -             QUEDAS DO IGUAÇU             -              PARANÁ 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2018

Eu,  ELEANDRO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal  de Quedas do
Iguaçu,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  minhas  atribuições  legais,  HOMOLOGO o
resultado do  Pregão Presencial nº 004/2018,  o qual teve seu objeto adjudicado as
seguintes proponentes:

PROPONENTE VENCEDOR LOTE Nº
VALOR TOTAL LOTE

R$:
ILDA TEREZINHA CIBULSKI ME 01 34.500,00

ILDA TEREZINHA CIBULSKI ME 02 4.875,00

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM O  PREGÃO PRESENCIAL Nº  004/2018:  R$
39.375,00 (trinta e nove mil trezentos e setenta e cinco reais).
 

Quedas do Iguaçu, 03 de maio de 2018.

ELEANDRO DA SILVA
Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE  QUEDAS DO IGUAÇU 
                                                                        CNPJ-MF 01.545.843/0001-36 
 

RUA PALMEIRAS, 1254      -      FONE  (046) 3532-1172 
 

85.460-000             -             QUEDAS DO IGUAÇU             -              PARANÁ 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2018

OBJETO: Aquisição de papel sulfite branco e plástico para plastificação.

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de
1993,  torna-se  público  o  resultado  e  adjudicação  da  licitação  em  epígrafe,
apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço por lote:

PROPONENTE VENCEDOR LOTE Nº
VALOR TOTAL LOTE

R$:
ILDA TEREZINHA CIBULSKI ME 01 34.500,00

ILDA TEREZINHA CIBULSKI ME 02 4.875,00

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM O  PREGÃO PRESENCIAL Nº  004/2018:  R$
39.375,00 (trinta e nove mil trezentos e setenta e cinco reais).
 

Quedas do Iguaçu, 02 de maio de 2018.

APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS
Pregoeiro

Pregão Eletrônico (SRP) n° 10/2018  
OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços de manutenção de máquinas, equipamentos e mobiliário 
da UFFS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos.
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA: 18/05/2018, às 09h15min.
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br UASG: 158517
EDITAL: O edital encontra-se a disposição dos interessados no sítio da Universidade 
Federal da Fronteira Sul www.uffs.edu.br e no portal de compras do governo federal 
www.comprasgovernamentais.gov.br.

Chapecó/SC, 08 de maio de 2018
EVERTON ROGÉRIO ALVES CAVALHEIRO

Pregoeiro

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO – REPUBLICAÇÃO

MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO
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LEI Nº. 541/2018 
De 07 de maio de 2018. 

 

 

Ementa:  Dispõe sobre a reposição geral de 

salários e vencimentos dos Servidores e 

Funcionários do Município de Porto Barreiro e 

Autarquia Municipal SAMAE 

 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, MARINEZ BALDIN 

CROTTI, Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, promulgo 

a seguinte:  

LEI:    
 

 

Art. 1º - Em atendimento ao que dispõe o Inciso X do Art.  

37 da Constituição Federal e no Inciso X do Art. 12 da Lei Orgânica 

Municipal, f ica concedido, a partir de 01 de abri l de 2018, uma reposição de 

2,07% (dois vírgula sete por centos cento) nos vencimentos dos servidores 

públicos e funcionários do Município de Porto Barreiro e d o Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto - SAMAE, correspondente ao Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor –  INPC, conforme ANEXO I, de janeiro de 2017 a 

dezembro de 2017. 

 

§ 1º - Excluem-se também desta revisão geral os 

servidores enquadrados na reposição de 1º de Janeiro de 2018, 

equiparados ao salário mínimo.   

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ  
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§ 2º - Incluem-se nesta revisão geral o Prefeito, Vice -

Prefeito, os Agentes Polít icos e os Conselheiros Tutelares.  

 

Art. 2º - As tabelas de vencimentos a que se referem às 

Leis Municipais n.º 026/97 de 30 de setembro de 1997 e alterações 

posteriores, nº. 122/2002 de 22 de abri l de 2002, n.º 182/2005 de 21 de 

dezembro de 2005 e n.º 184/2005 de 28 de dezembro de 2005, serão 

atualizadas mediante decreto a ser editado pela Chefa do Poder Executivo.  

 

Art. 3º - Esta Lei entre em vigor na data de sua 

publicação.  

 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado 

do Paraná, em 07 de maio de 2018. 
 

 

 

 

 

   MARINEZ BALDIN CROTTI 
    Prefeita Municipal  

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ  

 
Rua das Camélias, 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

 

 PORTARIA Nº. 010/2018 
 De 23 de abril  de 2018. 

 

 

 A Senhora MARINEZ BALDIN CROTTI, Prefeita Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, comb inado com 

os Incisos II e V do Art. 90 da Lei Orgânica Municipal,  

  

 

 

 RESOLVE :  

 

 Art. 1º.  Conceder Licença Maternidade à gestante, Lucimara 

Ribeiro Joaquim Lago, ocupante do cargo de PROFESSORA, pelo período de 

180 (cento e oitenta) dias, na forma do Inciso XVIII do Art. 7º da 

Constituição Federal da República, e em consonância com a Lei Municipal 

Complementar 004/2011 em seus Art. 1º e 2º, a contar desta data. 

  

 

 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, em 23 de abri l de 

2018. 

 

 

 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ  

 
Rua das Camélias, 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
PORTARIA Nº. 012/2018 
De 23 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 A Senhora MARINEZ BALDIN CROTTI, Prefeita Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,  

   

 

 RESOLVE :  

  

 Art. 1º  - Indicar o Srº. OELITTON DOUGLAS VIAU , portador do RG 

nº. 10.768.954-0 e CPF nº. 086.087.119-31, como Ouvidor Municipal do 

SUS –  Porto Barreiro/PR. 

 

  

  Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 

  

 

 

   Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, em 23 de 

abri l de 2018. 

 

 

 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal  

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO
DO PARANÁ

Rua Cinderela,379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR
CNPJ: 78.279.981/0001-45

AVISO DELICITAÇÃO

PREGÃOPRESENCIALNº 031/2018
SISTEMADE REGISTRODE PREÇOS(SRP)

EDITAL – PREGÃOPRESENCIALEXCLUSIVAPARA EMPREENDEDORES
INDIVIDUAIS, MICROEMPRESASOU EMPRESASDE PEQUENOPORTE

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu pregoeiro, tendo
em vista a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, as Leis Federais Nº
10.520/2002 e Nº 12.349/2010, os Decretos Federais Nº 3.555/2000, Nº
3.693/2000, Nº 3.784/2000 e os Decretos Municipais Nº 08/2007 e Nº
015/2018 e as Leis Complementar n.º 123/2006, 147/2014 e 155/2016 e
descri to no edital, torna público que fará realizar-se as 09h00min (nove
horas) do dia 21 de Maio de 2018 , na sede da Prefeitura Municipal si tuada a
Rua Cinderela, 379, fone (42) 3636 1185, a licitação modalidadePREGÃO
PRESENCIAL Nº 031/2018, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇO PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA OS DIVERSOS
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL e conforme especificações
no edital. O Edital e seus anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura
Municipal, no endereço supra citado junto a Divisão de Licitação.

Cantagalo, 07 de maio de 2018.

Rafael Cassol
Pregoeiro

Pregão Eletrônico (SRP) n° 10/2018  
OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços de manutenção de máquinas, equipamentos e mobiliário 
da UFFS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos.

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA:  18/05/2018, às 09h15min.

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br UASG: 158517
EDITAL: O edital encontra-se a disposição dos interessados no sítio da Universidade 
Federal da Fronteira Sul www.uffs.edu.br e no portal de compras do governo federal 
www.comprasgovernamentais.gov.br.

Chapecó/SC, 08 de maio de 2018
EVERTON ROGÉRIO ALVES CAVALHEIRO

Pregoeiro

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO – REPUBLICAÇÃO

MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO


